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DECRETO Nº 552, DE 25 DE MARÇO DE 2021 

 

 

Dispõe sobre a renovação do estado de 

calamidade pública, para fins do art. 65 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 

de 2000 em decorrência do agravamento da 

crise ocasionada pela pandemia e seus 

reflexos nas finanças e reforça as medidas de 

saúde para o enfretamento do novo 

coronavírus (COVID – 19) no âmbito do 

município de Serra Negra do Norte – Rio 

Grande do Norte.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 Considerando o Decreto Estadual nº 30.347, de 30 de dezembro de 

2020, que renovou o estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde 

pública decorrente da pandemia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas repercussões 

no Estado do Rio Grande do Norte; 

 

   Considerando as Recomendações do Comitê de Especialistas da 

Secretaria de Estado da Saúde Pública para o enfrentamento da pandemia pela COVID-

19, na qual sugerem a adoção de medidas que intensifiquem as medidas de restrição de 

circulação de pessoas, aglomerações e eventos, bem como as ações de vigilância; 

 

   Considerando a inevitável introdução de novas variantes do SARS-

CoV-2, em especial das três cepas mais recentes, já em circulação nos estados vizinhos, 

e possível circulação no Rio Grande do Norte, podendo contribuir para aumento da 

transmissibilidade; 
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   Considerando o alto índice de ocupação de leitos clínicos e de UTI 

e o iminente colapso das redes públicas e privadas de saúde e a consequente 

necessidade de adotar medidas sanitárias mais restritivas visando o enfrentamento à 

COVID-19; 

 

   Considerando o disposto no art. 3º, II, da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020; 

 

   Considerando as recomendações da Organização Mundial da 

Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do Estado, no sentido de se buscar 

diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas em espaços coletivos mediante o 

isolamento social, para mitigar a disseminação do novo coronavírus (COVID-19); 

 

   Considerando a absoluta necessidade de adoção de medidas 

preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia em questão, a fim de proteger de 

forma adequada a saúde e a vida da população serra-negrense; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica decretado a renovação do estado de calamidade pública, para os fins do 

artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000, notadamente 

quanto ao atingimento das metas fiscais e à limitação de empenho, em razão da crise 

em saúde pública ocasionada pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e a 

introdução de novas variantes do SARS-CoV-2, em especial das três cepas mais 

recentes bem como as repercussões nas finanças públicas do Município de Serra Negra 

do Norte/RN, com efeitos até 31 de dezembro de 2021; 

 

Art. 2º - Compete ao Comitê Intersetorial de Enfrentamento ao COVID-19, agentes de 

vigilância sanitária e equipes de segurança pública a fiscalização do cumprimento das 

medidas de segurança sanitárias, tendo este comitê o poder de polícia para tal ato, com 

a finalidade de combater a disseminação da COVID-19 (novo coronavírus); 
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Art. 3º - O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem ao Poder Legislativo 

Estadual, o reconhecimento do estado de calamidade pública, para os fins do artigo 65, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

Art. 4º - Para fins de enfrentamento à pandemia da COVID-19, o poder público poderá 

requisitar bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 

garantido o pagamento posterior de indenização justa; 

 

Art. 5º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete Civil do Município de Serra Negra do Norte/RN, 25 de março de 2021. 

 

 

 

 

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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